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CÂMARA MUNICIPAL
VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA 

Parecer da Comissão de Legislação Justiça e 
Redação Final ao Projeto de Lei n° 53/98-L. 

De acordo com a Lei n° 425/88 - reconhece entidades como 
Utilidade Pública esta técnicamente redigido , somos pela aprovação do 
Projeto de Lei n° 53/98-L - Fica declarada de Utilidade Pública 
Associação Comunitária Triangular de Radiodifusão para 
desenvolvimento Cultural e Artístico. 
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